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CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANA
ESTADO DO PARANA

APR Ettl.rtt4
Dia

de Tíês BaÍràs do Paraná

Câmara

PROJETO DE RESOLUÇÃO N'36/2022

Dispõe acerca de alteração na Resolução n' l4l2013
(Regimento Interno da Câmara Municipal de Três
Barras do Paraná), e dá outras providências.

O Plentí.rio da Câmara Municipal de Vereadores de Três Barras do Paran4 Estado do Paraná

aprovou, e eu, Andréia Pereira, Presidente, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO

Art. lo. Fica alterado o PaÍígrafo Primeiro do artigo 134 da Resolução n' 1412013,

Regimento Intemo da Câmara Municipal de Três Barras do Paran4 que passa a vigorar com a

seguinte redação:

" (...)
Parágrafo Primeiro - O dispositivo deste artigo não se aplica a Projetos de Emenda à Lei

Orgânica e aos projetos de lei do Executivo."

Art. 2'. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidente, 09 de 2022.
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